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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 
("Ieasing"), e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSl:!MIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 No contrato de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, a sociedade de arrendamento mercantil , na qualidade de 
arrendadora, deverá, no prazo de até 7 (sete) dias úteis , remeter ao 
arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do 
veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de possibilitar 
que o arrendatário providencie a respectiva transferência de 
propriedade do veículo junto ao departamento de trânsito do Estado; 

II - a nota promissória vinculada ao contrato e 
emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil ("Ieasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de 
pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à operação de 
arrendamento mercantil de veículo automotivo que disponha de modo 
contrário ao disposto neste artigo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo 
anterior sujeitará a sociedade de arrendamento mercantil ao 
pagamento de multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil , sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 44, incisos I a V, da Lei nO 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É freqüente o elevado número de reclamações e 
queixas dos clientes das empresas de leasing (conhecidas 
legalmente como sociedades de arrendamento mercantil) , que se 
vêem lesados e prejudicados, ao término de seus contratos de 
leasing de automóveis, quando não recebem num curto espaço de 
tempo o necessário documento de transferência junto aos DETRAN. 

Algumas empresas de leasing, normalmente 
vinculadas aos grandes e poderosos conglomerados financeiros que 
atuam no País, estipulam prazos extremamente longos para a 
remessa desse documento aos arrendatários, quase sempre não se 
preocupando em cumpri-los. Em alguns casos mais críticos, as 
empresas de leasing exigem vinte (!) dias úteis para a remessa do 
termo de quitação do contrato de leasing, bem como do documento 
de transferência do veículo exigido pelo DETRAN em cada cidade. 

Há uma clara necessidade de se disciplinar este 
abuso que vem sendo cometido pelas empresas de leasing, uma vez 
que o consumidor vem sendo muito prejudicado e desrespeitado nas 
suas prerrogativas de usuário de um serviço por uma instituição 
financeira. 

Desse modo, também julgamos importante 
estabelecer na proposição uma pecuniária para o 

--l-IH--\---
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

descumprimento dessa determinação legal por parte das empresas 
de leasing, uma vez que tal multa certamente irá fazê-Ias repensar 
esta conduta e cessar esta prática abusiva contra os seus clientes. 

Sala das Sessões, em (Q~ 

... 

ERVAL 

01 06340.191 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CEDI 

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS 
INSTITUIÇÕES MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E 
CREDITÍCIAS, CRIA O CONSELHO MONETÁRlO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO IH 
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 
I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites 

autorizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado); 
H - executar os serviços do meio circulante; 
IH - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos 

depósitos à vista e de até 600/0 (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das 
instituições financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do 
Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, seja através de 
recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, 
a forma e condições por ele determinadas, podendo: a) adotar percentagens 
diferentes em função : 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades que 
atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras ; b) determinar 
percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em 
financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas ; 

* Inciso acrescentado pela Lei nO 7.730, de 31 de j aneiro de 1989. 
IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, 

ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições frnance iras , nos termos do 
inciso III e § 2° do art. 19. 

* Inciso renumerado pela Lei nO 7. 730, de 31 dejaneiro de 1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições 
fmanceiras bancárias e as referidas no art. 4, XIV, "b" no § 4° do art. 49 desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas ; 
VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei ; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e 
de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer 
operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; 

* Anterior item Vl! com redação determinada pelo Decreto-Lei n° 581, de 1-1 de maio 
de 1969, passado a VIl! pela Lei n° 7.730, de 31 de j aneiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da 

dívida pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias 
e outros títulos de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento ; 
f) alterar seus estatutos; 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário; 
* Anterior item IX acrescentado pelo Decreto n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, 

passado a X pela Lei n° 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 
XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer 

cargos de administração de instituições frnanceiras privadas, assim como para o 
exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, 
segundo normas que forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional ; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de 
compra e venda de títulos públicos federais ; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições fmanceiras registrem os 
cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. 

* Os itens 111 a XlI foram renumerados para IV a XIII por determinação da Lei n° 
7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 10 No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, 
com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco 
Central do Brasil estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá 
conceder ou recusar a autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas 
que reputar convenientes ao interesse público. 

* Citado item IX passou a X p or determinação da Lei n° 7. 730, de 31 de janeiro de 
1989. 

§ 20 Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para 
que possam funcionar no País (Vetado). 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

.. .......... .. ........ .. .. .. .... .. .............................. .. .. .... .......... .......................... .. .. .. .. .... ................ .. ........ .. .. .. .. ...... ...... .... ........ .... .............. .. .... .... ...... .... .. .......... .. .. .. ........ .. .. .. .. .. .. .... .... ........ 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 
financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e 
semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prej uÍzo de outras 
estabelecidas na legislação vigente: 

I - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 
III - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de 

direção na administração ou gerência em instituições fmanceiras ; 
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições fmanceiras 

públicas, exceto as federais , ou privadas; 
VI - detenção, nos termos do § 7° deste artigo; 
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 1 ° A pena de advertência será aplicada pela inobservância das 

disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, 
sendo cabível também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de 
escrituração mantida em atraso ou processada em desacordo com as normas 
expedidas de conformidade com o art. 4°, XII, desta Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por neghgência ou 
dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de 
saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do 
Brasil; 

* O Banco Central da República do Brasil por força do art. 10 do Decreto-Lei nO 278, 
de 28 de fevereiro de 1967, passou a denominar-e Banco Central do Brasil. 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de 
reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e 
operações, não- atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas 
nos artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 
2°); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do 
Brasil. 
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§ 3° As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento 
ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 ( quinze) dias, 
contados do recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5° 
deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1%> (um 
por cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa, quando não forem 
liquidadas naquele prazo. 

§ 4° As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas 
quando forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição 
fmanceira ou quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em 
transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 5° As penas referidas nos incisos lI, III e IV, deste artigo, serão aplicadas 
pelo Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, 
ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da notificação. , 

§ 6° E vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7° Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição 
fmanceira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da Repúbl ica do 
Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus diretores e 
administradores. 

§ 8° No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o 
Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições fmanceiras ou 
das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a 
exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e 
livros de escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à 
fiscalização, sujeitos à pena de milita, prevista no § 2° deste artigo, sem prejuízo de 
outras medidas e sanções cabíveis. 

*Citado inciso VIJl passado a IX pela Lei n° 7. 730, de 31 dejaneiro de 1989. 
§ 9° A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada 

pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do 
Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com 
as penas previstas nos incisos IH e IV, deste artigo . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/2000 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/03/2001 
a 13/03/2001 . Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2001 . 

r 

~\; 

Aurenilton Ara a ~meida 
Secretário 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2.000 

Dispõe sobre procedimento na 
operação de arrendamento mercantíf de 
veículo automotivo f'leasing"), e dá 
outras providências. - -

Autor: Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

o Projeto de Lei n° 3.703, de 2000, de autoria do 
nobre Deputado Bispo Wanderval , propõe que as empresas 

• responsáveis pela venda de veículos automotores no sistema de 
"Ieasing" terão prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da quitação de 
todas as parcelas contratadas, para remeter ao contratante
comprador os seguintes documento: 

1 - o documento único de transferência (OUT) 
preenchido e assinado para possibilítar a imediata transferência de 
propriedade do veículo; 

2 - a nota promissória vinculada ao contrato, se 
houver, com anotação clara de liquidação, e o termo rie quitação do 
respectivo contrato. 

GER 3 17 23 004 2 IJUN/99) 
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Determina, ainda, multa de 50/0 (cinco por cento) 
para a empresa no caso de desrespeito ao disposto na lei. 

o projeto não recebeu emendas e cabe-nos, nesta 
Comissão de Defesa do Consumidor, ~Jleio Ambiente e ~,llinorias l 

analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às 
relações de consumo. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto sob comento é claro em seu objetivo e 
visa a proteção legitima de direito do consumidor brasileiro na 
qualidade de comprador de automóvel pelo sistema de "feasing". 

, 
E verdade que, muitas vezes, o consumidor tem de 

enfrentar uma verdadeira batalha de burocracia e paciência para 
conseguir o que é seu por direito, isto é, após ° pagamento total do 
contrato fica a mercê da empresa fornecedora para conseguir os 
documentos necessários a transferência do veículo para seu nome. 

Outrossim, a proposta sob comento estabelece um 
prazo limite bastante razoável para que a empresa contratada forneça 
a documentação ao usuário após a quitação do contrato. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 3.073, de 2000, com substitutivo. 

Sala da Comi~são, em (; de 

112710 00 120 11.01 

Deputado Salo'I'i-Q,pt 
Rev.-..+;-. 

tfV\ l;; rv de ?OO? 
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'" COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO MBIENTE E MINORIA . 

PROJETO DE LEI N° 3.703 DE 2.000 

Dispõe sobre procedimento na 
operação de arrendament mercantil de 
veículo automotivo ("Ieasing"), e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

SUBSTITUTIVO 

o congresso nacional decreta: 

Art. 1° Nos contratos de arrendamento mercili'1til de 
veículos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, das obtigações pecuniárias previstas em contrato, e do envio ao 
arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPVA's, bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, Estaduais e Municipais, 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta 
fonnalmente sua opção pela c-Ompra do bem, exigida pela Lei nO 6.099/74, a 
sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário: 

1- o documento único de transferência (DUT) do veículo 
devidamente assinado pela arrendadora, a fLtn de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de propriedade do veículo junto ao 
departamento de trânsito do Estado~ 

GFR 31723004·2 LlUN/99) 
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Il- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o tenno de 
quitação do respectivo contrato de arrendamento 
mercantíl("leasíng"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de arrendamento 
mercantil de veículo automotivo que disponha de modo contrário 
ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo anterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento merca.ntil ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 2~1o (dois por cento) do 
valor da venda do bem, podendo a parte credora CDbrá-Ia por meio de 
processo de execução. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pubJicrlção, 
produzindo efeitos após decolTidos 60(sessenta) dias. 

Deputado SALA 
PI\' 

m' são, em C de AJOV de 2002 . 

.ARVALHO 
E 

GER 3 17 23004-2 (.jUN/99) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no 
período de 08/11/2002 a 14/11/2002. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2002. 

1 (Aurenil Araruna d Almeida 
Secretário 
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-COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com 
substitutivo, o Projeto de Lei nº 3.703/2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Salatiel Carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pinheiro Landim - Presidente, José Borba - Vice
Presidente, Arlindo Chinaglia , Celso Russomanno, Eduardo Paes, Fernando 
Gabeira, Luiz Ribeiro , Márcio Bittar, Paulo Baltazar, Raimundo Gomes de 
Matos, Ricarte de Freitas, Salatiel Carvalho, Sarney Filho, Iris Simões, Luis 
Barbosa, Moacir Micheletto , Paes Landim, Ronaldo Vasconcellos , Silas 
Brasileiro e Xico Graziano. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado la\I~~· 1 

1 º Vice-Presidente n xercíclo da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703 DE 2.000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre procedimento na 
operação de arrendamento mercantil 
de veículo automotivo ("Ieasing"), e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

o congresso nacional decreta: 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil de 
veículos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, das obrigações pecuniárias previstas em contrato , e do envio ao 
arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPVA's, bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, Estaduais e Municipais, 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta 
formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela Lei nO 6.099/74, a 
sociedade de arrendamento mercantil , na qualidade de arrendadora, deverá, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário: 

1- O documento único de transferência (DUT) do veículo 
devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de propriedade do veículo junto ao 
departamento de trânsito do Estado; 

11- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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do respectivo contrato de arrendamento 
mercantil("leasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de arrendamento 
mercantil de veículo automotivo que disponha de modo contrário 
ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo anterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mercantil ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-Ia por meio de processo de 
execução. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após decorridos 60(sessenta) dias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado 'J 
Vice-Presidente no 



Síntese - Avulso - 29/11/2002 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.703-A, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Página 1 de 1 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 
("Ieasing"), e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ARTIGO 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

dhtmled2:(\ \SRL _ CCP _ O] \Publico\Relatados\A vulso-PL-3703-2000.html) 29111/2002 



-CAMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 3.703-A, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo (ltleasinglt) , e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. SALATIEL CARVALHO) . 

(ÁS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ARTIGO 24,11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 08/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUMÁRIO 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.703, DE 2000 

Dispõe sobre procedimento na 

operação de arrendamento mercantil de 

veículo automotivo ("Ieasing") e dá outras 

providências. 

Autor: Deputado BISPO WANDERVAL 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURV 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado 

BISPO WANDERVAL, tem por escopo disciplinar os contratos de 

arrendamento mercantil de veículo automotivo, estabelecendo prazos e 

regras após a quitação do contrato. 

O Autor, em sua justificação, afirma que as empresas 

de arrendamento prejudicam os clientes ao término de seus contratos de 

leasing de automóveis, "quando não recebem num curto espaço de tempo 

o necessário documento de transferência junto aos Detrans". 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde foi aprovado, nos termos do 

parecer do relator, Deputado SALATIEL CARVALHO. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Compete, agora, a este Órgão Técnico apreciar a 
matéria quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

a teor do disposto no art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento Interno. 

Conforme despacho da Presidência da Casa, a matéria 

está sujeita à apreciação final das Comissões, obedecido o disposto no art. 

24, inciso li, da Lei Interna (competência conclusiva). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
à proposição sob exame. 

, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Examinando o Projeto quanto à sua conformidade com 

o ordenamento jurídico vigente, verifico que não há obstáculo à sua livre 

tramitação nesta Casa, eis que atende aos pressupostos atinentes à 

competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 

iniciativa legislativa, a teor do disposto nos arts. 22, incisos I e XI; 48 e 61, 

caput, da Constituição Federal. 

A técnica legislativa e a redação não demandam 

correções, estando de acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 95, 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 

sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e 
do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2002. 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURV 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.703-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
3.703-A/2000 e do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio e Ambiente e Minorias, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino -
Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, lédio Rosa, 
Inaldo Leitão, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Roland Lavigne, Vicente Arruda, 
Zu laiê Cobra, Alberto Goldman, Átila Lira, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Dr. Rosinha, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, e Jair Bolsonaro, Luis Barbosa, Luiz Antonio Fleury, Sarney Filho e Wilson 
Santos. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2002 

Dep PES 
~nte 
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Síntese - Avulso - 04/12/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.703-8, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Página 1 de 1 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 
(1Ieasing") , e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
SALATIEL CARVALHO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: DEP. LUIZ ANTONIO 
FLEURY). 

_ (ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
- CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11 ) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão e -substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

cl htm Ityl4 : (\\.'1 RT . rrp OI \Pll hl ir.n\R f':1:1 t:1c1ns\ A vlll sn-PT ,-1701-2000. htm]) 4/ I 21200? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO · 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 

Dispõe sobre procedimento na 

operação de arrendamento mercantil de 

veículo automotivo (1Ieasing") e dá outras 

providências. 

Autor: Deputado BISPO WANDERV AL 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado 

BISPO WANDERVAL, tem por escopo disciplinar os contratos de 

arrendamento mercantil de veículo automotivo, estabelecendo prazos e 

regras após a quitação do contrato. 

O Autor, em sua justificação, afirma que as empresas 

de arrendamento prejudicam os clientes ao término de seus contratos de 

leasing de automóveis, "quando não recebem num curto espaço de tempo 

o necessário documento de transferência junto aos Detrans". 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde foi aprovado, nos termos do 

parecer do relator, Deputado SALATIEL CARVALHO. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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Compete, agora, a este Órgão Técnico apreciar a 

matéria quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

a teor do disposto no art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento Interno. 

Conforme despacho da Presidência da Casa, a matéria 

está sujeita à apreciação final das Comissões, obedecido o disposto no art. 

24, inciso 11, da Lei Interna (competência conclusiva). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

à proposição sob exame. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Examinando o Projeto quanto à sua conformidade com 

o ordenamento jurídico vigente, verifico que não há obstáculo à sua livre 

tramitação nesta Casa, eis que atende aos pressupostos atinentes à 

competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 

iniciativa legislativa, a teor do disposto nos arts. 22, incisos I e XI; 48 e 61, 

caput, da Constituição Federal. 

A técnica legislativa e a redação nao demandam 

• correções, estando de acordo com os preceitos da Lei Complementar n° 95, 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nO 107, de 2001. 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e 

do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro 2002. 

ONIO FLEURY 

Relator 

GER 3.17. 23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATaRia · 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 

Dispõe sobre procedimento na 

operação de arrendamento mercantil de 

veículo automotivo ("Ieasing") e dá outras 

providências. 

Autor: Deputado BISPO WANDERVAL 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado 

BISPO WANDERVAL, tem por escopo disciplinar os contratos de 

arrendamento mercantil de veículo automotivo, estabelecendo prazos e 

regras após a quitação do contrato. 

O Autor, em sua justificação, afirma que as empresas 

de arrendamento prejudicam os clientes ao término de seus contratos de 

leasing de automóveis , "quando não recebem num curto espaço de tempo 

o necessário documento de transferência junto aos Detrans". 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde foi aprovado, nos termos do 

parecer do relator, Deputado SALATIEL CARVALHO. 

GER 317 .23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Compete, agora, a este Órgão Técnico apreciar a 

matéria quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

a teor do disposto no art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento Interno. 

Conforme despacho da Presidência da Casa, a matéria 

está sujeita à apreciação final das Comissões, obedecido o disposto no art. 

24, inciso li , da Lei Interna (competência conclusiva). 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas 

à proposição sob exame. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Examinando o Projeto quanto à sua conformidade com 

o ordenamento jurídico vigente , verifico que não há obstáculo à sua livre 

tramitação nesta Casa, eis que atende aos pressupostos atinentes à 

competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 

iniciativa legislativa, a teor do disposto nos arts. 22, incisos I e XI ; 48 e 61 , 

caput, da Constituição Federal. 

A técnica legislativa e a redação nao demandam 

correções, estando de acordo com os preceitos da Lei Complementar nO 95, 

de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar n° 107, de 2001 . 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 

sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e 

do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro 2002. 

Dep~"".)<A ONIO FLEURY 

Relator 

, ~ 
• 

<> 
! 

.' , 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.703-C, DE 2000 

Dispõe sobre procedimento na ope
ração de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo (~easing), e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Nos contratos de arrendamento mercantil 

de veículos automotivos, após a quitação de todas as parce

las vencidas e vincendas, das obrigações pecuniárias pre

vistas em contrato, e do env~o ao arrendador de comprovante 

de pagamento dos IPVAs e dos DPVAs, bem como das multas pa

gas nas esferas Federal, Estaduais e Municipais, documentos 

esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifes

ta formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela 

Lei nO 6.099, de 12 de setembro de 1974, a sociedade de ar

rendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, 

no prazo de até trinta dias úteis, após recebimento destes 

documentos, remeter ao arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do 

veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 

possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 

transferência de propriedade do veículo junto ao departa

mento de trânsito do Estado; 

II - a nota promissória vinculada ao contrato e 

emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo 

de "liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quita-

ção do respectivo contrato de arrendamento mercantil (~ea

sing) . 

Parágrafo , . 
un~co. Considerar-se-á nula de como 

pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à ope-

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

1 



, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, . . 

raçao de arrendamento mercantil de veículo automotivo que 

disponha de modo contrário ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento do disposto no art. 1° 

sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mer

cantil ou arrendatário, ao pagamento de multa equivalente a 

dois por cento do valor da venda do bem, podendo a parte 

credora cobrá-la por meio de processo de execução. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos após 

dias. 

decorridos sessenta 

Sala da Comissão, em ,U -O~ _ 9- o~.:L 

• 

Depu ado OSLY",,"'" 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, I 

PROJETO DE LEI N° 3.703-C, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei 
3.703-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias, 
Eduardo Paes e Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, 
Almeida de Jesus, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, 
Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal Bentes, Bosco 
Costa, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel , Ildeu 
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Fontes, João Paulo Gomes da 
Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Mentor, José Roberto Arruda, 
Júlio Delgado, Marcelo Ortiz, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, 
Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, 
Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Ricardo Fiuza, Roberto Magalhães, 
Rubinelli , Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vicente 
Cascione, Wagner Lago, Wilson Santiago, Zenaldo Coutinho, Agnaldo 
Muniz, Carlos Mota, Coriolano Sales, Eliseu Padilha, Jairo Carneiro, João 
Campos, Paulo Afonso, Reginaldo Germano, Wilson Santos e Zelinda 
Novaes. 

Sala da Comissão, em 11 de março de 2003 

Deputado LU 

GER 3.17 .23.004-2 (JUL/02) 
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PS-GSEI J S·f 103 Brasília, J1 de ~) de 2003 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 3.703, de 

2000 , da Câmara dos Deputados , que "Dispõe sobre procedimento 

na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 

(~easing), e dá outras providências.", de acordo com o caput do 

art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Dep~~d~o NILTON CAPIXABA 

Terceiro-Sec 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL 
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Dispõe sobre procedimento na ope
ração de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo (~easing), e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Nos contratos de arrendamento mercantil 

de veículos automotivos, após a quitação de todas as parce

las vencidas e vincendas, das obrigações pecuniárias pre-

vistas em contrato, e do enV10 ao arrendador de comprovante 

de pagamento dos IPVAs e dos DPVAs, bem como das multas pa

gas nas esferas Federal, Estaduais e Municipais, documentos 

esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifes

ta formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela 

Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, a sociedade de ar

rendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, 

·no prazo de até trinta dias úteis, após recebimento destes 

documentos, remeter ao arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do 

veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 

possibili tar que o arrendatário providencie a respectiva 

transferência de propriedade do veiculo junto ao departa

mento de trãnsito do Estado; 

II - a nota promissória vinculada ao contrato e 

emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo 

de "liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quita

ção do respectivo contrato de arrendamento mercantil (~ea-

sing) . 

Parágrafo un1CO. Considerar-se-á como nula de 

pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à ope-



• 

raçao de arrendamento mercantil de veiculo automotivo que 

disponha de modo contrário ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento do disposto no art. 1° 

sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mer

cantil ou arrendatário, ao pagamento de multa equivalente a 

dois por cento do valor da venda do bem, podendo a parte 

credora cobrá-la por meio de processo de execução. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, 

dias. 
~ 

produzindo efeitos 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 

, 
apos decorridos sessenta 

de 2003. 
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" c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.703-B, DE 2000 

(Do Sr. Bispo Wanderval) 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 
("Ieasing") , e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
SALATIEL CARVALHO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (relator: DEP. LUIZ ANTONIO 
FLEURY). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

\) - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 No contrato de arrendamento mercantil de 

veículo automotivo. após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, a sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de 

arrendadora, deverá, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, remeter ao 
arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do 

veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de possibilitar 
que o arrendatário providencie a respectiva transferência de 
propriedade do veículo junto ao departamento de trâns\to do Estado~ 

I J - a nota promissória vinculada ao contrato e 
emitida pelo arrendatário. se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil ("'easing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de 
pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à operação de 
arrendamento mercantil de veículo automotivo que disponha de modo 
contrário ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo 
anterior sujeitará a sociedade de arrendamento mercantil ao 
pagamento de multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 44, incisos I a V, da Lei nO 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É fre.qüente o elevado número de redamações e 
queIxas dos clientes das empresas de leasirig (conheddas 



• 

legalmente como sociedades de arrendamento mercantil) , que se 
vêem lesados e prejudicados, ao término de seus contratos de 
leasing de automóveis, quando não recebem num curto espaço de 
tempo o necessário documento de transferência junto aos DETRAN. 

Algumas empresas de leasing, normalmente 
vinculadas aos grandes e poderosos conglomerados financeiros que 
atuam no País. estipulam prazos extremamente longos para a 
remessa desse documento aos arrendatários, quase sempre não se 
preocupando em cumpri-los. Em alguns casos mais críticos . . as 

empresas de leasing exigem vinte (1) dias úteis para a remessa do 
termo de quitação do contrato de leasing, bem como do documento 
de transferência do veículo exigido pelo DETRAN em cada cidade. 

Há uma clara necessidade de se disciplinar este 
abuso que vem sendo cometido pelas empresas de leasing, uma vez 
que o consumidor vem sendo muito prejudicado e desrespeitado nas 
suas prerrogativas de usuário de um serviço por uma instituição - . nnanceJra. 

. 

Desse modo, também julgamos importante 
estabelecer na proposição uma ~an~o pecuniária para o 

descumprimento dessa determinação legal por parte das empresas 
de leasing, uma vez que tal multa certamente irá fazê-tas repensar 
esta conduta e cessar esta prática abusiva contra os seus ctientes. 

Sala das Sessões, em C ~ de ftU1'V-c'~"""8e 2000. 

,O ( ' I l 
l cJ~7~íspo WANbERV~L \ 

, 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDoS LEGJSL.-\ 1lVOS - CEDI 

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO D'E 1964. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS 
INSnnnçÔES M01\1ET ÁRIAs 7 BANCÁRlAS E 
cRÉDITÍCIAS, CRIA O CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.....••...•........•.••.. .. .....••.. .•.... •...•.••..•.. .. .........•...•.•.•.•..•................. ........... -- .-0. 0-... _- .....•.....•.. 

. 
CAPITULO lU 

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
........... -.. .. _ ...... .................•...•... ~ .......................................... ......................••....•.......•....... 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 
I - emitir moeda-papel e moeda metruica, nas condições e limites 

autorizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado); 
n - executar os. serviços do meio circulante~ 
III - determinar o recolh~ento de até 1 00% (cem por cento) do total dos 

depósitos à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros titulos contábeis das 
instituições financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do 
Tesouro Nacional ou compra de tirulos da Divida Pública Federal, seja através de 
recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do BrasiL 
a fonna e condições por ele determinadas, podendo: a) adotar percentagens 
diferentes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades que 
arribuir às aplicações; 3 - da narureza das instituições fmanceiras; b) detenninar 
percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em 
financiamentos à agriculrurd, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas~ 

* Incisa acrescenlado pela Lei nU í. 730. de 31 de janeiro de 1989. 
IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, 

ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições fmanceiras, nos termos do 
inciso lU e § 2° do art. 19. 

'* Inciso remunerado peJa Lei nO 7.730. de 31 dejaneiro de J989. 
V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições 

financeiras bancárias e as referidas no art. 4, XIV, "b" no § 4° do 3rt. 49 desta Lei; 
VI - exercer o controle do. crédito sob todas as suas fonnas' , 
VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 



• 

• 

VIII· ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda esuangeira ~ 
de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer 
operações previstas no Convênio Constitutivo do Ftmdo Monetário Internacional; 

• Anterior item VI! com redação delerminoda pelo Decrelo-Lei nO 58!, de 1-1 de maio 
de /969, passado a VIII pela Lei nO 7. 730, de 31 dejaneiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições fmanceiras e aplicar as 
penalidades previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior: 
e) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da 

dívida pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias 
e outros titulos de crédito óu iinobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos; 
g) allenar ou., por qualquer outra fonna, transferir o seu controle acionário ~ 
* Anterior ilem IX acrescentado pelu Decrete) n° 2321, de 25 de ftlVen:iro de /987, 

passado (J. X pela Lei n Q 7.730, de 3/ de janeiro de 1989. 
XI - estabe1ecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer 

cargos de administração de instituições financeiras privadas, assim como para o 
exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, 
segundo normas que forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional~ 

XII - efetuar. como instrumento de politica monetária, operações de 
compra e venda de títulos públicos federais ; 

XIU - detenninar que as matrizes das instituü;ôes financeiras registrem os 
cadastros das finnas que operam com suas agências há mais de I (um) ano . 

* Os itens IIi a XII foram renumerados para IV a XIII por determinaçiio da Lei nO 
7.730. de 31 dejaneiro de 1989. 

§ 10 No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo. 
com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Naclonal, o Banco 
Central do Brasil estudará os pedidos que lhe sejam fonnulados e resolverá 
conceder ou recusar a autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas 
que reputar convenientes ao interesse público. 

,. Citado item 1X passou a X por determinação da Lei n° 7. 730, de 3/ de janeiro de 
1989. 

§ ZO Observado O disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para 
que possam funcionar no Pais (Vetado) . 
........ ............................••................•....... ...... ~ ....... -.••.........•.••••.....•.•.. -.•..•••......... .... .. .... ... 
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• 
CAPITIJLO V 

DAS PENALIDADES 

••••••.•...••.•.•••..•........•...•... -............• ........•..•••......•.•..................................................... -..... . 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 
financejras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e 
semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejulzo de outras 
estabelecidas na legislação vigente: 

I - advertência; 
II - multa pecwliâria variável; 
In -suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de 

direção·na administração ou·gerênGiaem instituições fmanceira5~ ' . . 
V - cassàção da autorização de fimcionamemo das instituições financeiras 

públicas, exceto as federais, ou privadas~ 
VI- detenção. nos termos do § -r deste artigo~ 

VIl - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 10 A pena de advenência será aplicada pela inobservância das 

disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, 
sendo cabível também nos casos de fornecimento de infonnações inexatas, de 
escrituração mantida' em atraso ou processada em desacordo com as normas 
expedidas de confonnidade com o art. 4°, XII, desta Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário 
mínimo vigente no Prus, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou 
dolo: 

• 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de • 
saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do 
BrasiI~ 

li< O Banco Central da República do Brasil por força do urJo JO do Decreto-Lei nO 278. 
de 28 de fevereiro de '967. passou a derwminar-e Banco Central do Brasil. 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de 
reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e 
operações, não- atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas 
nos artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (m 18, § 
2j; 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do 
Brasil. 

§ 3° As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento 
ao Banco Central da República do Brasil dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 
contados do recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5° 



• 

• 

deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 10/",; (um 
pOr cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa, quando não forem 
liquidadas naquele prazo. 

§ 4° As penas referidas nos incisos m e IV, deste artigo, serão aplicadas 
quando forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição 
financeira ou quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em 
transgressões anterionnente punidas com multa 

-

7 

§ 50 As penas referidas nos incisos n, IH e IV, deste artigo, serão aplicadas 
pelo Banco CentraI da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, 
ao Consellio Monetário Nacional, interposto dentro de 1 5 (quinze) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

§ 6° É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República dO Brasil.' . 

§ ~ Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que atuem como instituição 
rmanceira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do 
Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos~ ficando a esta sujeitos, quando pessoa jmidica, seus diretores e 
administradores. 

§ 8° No exercício da fiscalização prevista no ano 1 O~ VIII, desta Lei, o 
Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou 
das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a 
exibição a funcionários seus, expressamente credenciados. de documentos, papéis e 
livros de escrituração, c;,;onsiderando-se a negativa de atendimento ~mo embaraço à 
fiscalização, sujeitos à pena de mu1ta, prevista no § 2° deste artigo, sem prejuízo de 
outras medidas e sanções cabíveis . 

• Citado inciso VIII passado a IX peja Lei nO 7. i30. de 3/ de janeiro de 1989. 

§ ~ A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada 
pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do 
Brasil, nos casos de reincidência especifica de infrações anteriormente punidas com 
as penas previstas nos incisos UI e IV, deste artigo . 
.........•....•........................................... -.. _ .. ~. __ ••...••.....•... -.•..•...••.•.•..•..••• -......•.•.•....•••.••..•. , . 
••...•...•••..••....•.....••...•••••.•...••..................... ........•. .............. ..........•..••..•..•••...•..••.•••.•......•... 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.70312000 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/0312001 
a 13/03/2001. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2001 . 

Aurenitton Ara a 
Secretário 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.703, de 20001 de autoria do 
nobre Deputado Bispo Wandervalt propOe que as empresas 
responsáveis pela venda de veículos automotores no sistema de 
"Ieasing" terão prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da quitação de 
todas as parcelas contratadas1 para remeter ao contratante
comprador os seguintes documento: 

1 - o documento único de transferência (DUT) 
preenchido e assinadO para possibilitar a imediata transferênCia de 
propriedade do veículo; 

2 - a nota promissória vinculada ao contrato, se 
houver, com anotação cJara de liquidação, e o termo de quitação do 
respectivo contrato. 

• 



Determina, ainda, multa de 5% (cinco por cento) 
para a empresa no caso de desrespeito ao disposto na lei. 

O projeto não recebeu emendas e cabe-n OS , nesta 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, 
analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às 
relações de consumo. 

• fi - VOTO DO REI ATOR 

o projeto sob comento é daro em seu objetivo e 
visa a proteção legitima de direito do consumidor brasileiro na 
qualidade de comprador de automóvel pelO sistema de "Jeasing". 

É verdade que, l11uitas vezes, o consumidor tem de 
enfrentar uma verdadeira batalha de burocracia e paciência para 
conseguir o que é seu por direito, isto é. após o pagamento total do 
contrato fica a mercê da empresa fomecedora para conseguir os 
documentos necessários a transferência do veículo para seu nome. 

Outrossim. a proposta sob comento estabelece um 
prazo limite bastante razoável para que a empresa contratada forneça 
a documentação ao usuário após a quitação do contrato. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Proieto de Lei nO 3.073. de 2000. com substitutivo. 

Sala da Comissão, em 0 de 

DeputadoSa 
R 

lfV\ ~ ~ de 2002 

9 
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SUBSTITUTIVO 

o congresso nacional decleta: 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil de 
veículos automotivo~ após a quitação de todas as parcelas ve.ncjdas e 
vincendas~ das obrigações pecuniárias previstas em contrato, e do envio ao 
arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPV A's,. bem 
como das multas pagas nas esferas Fed~ Estaduais e Municipais., 
~umentos esses acompanhados de carta na qual a arrenda'á,ia manifesta 
fOlmalmente sua opção pela compra do ~ exigida pela Lei n° 6.099n4~ a 
sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de anendado~ deverá.. no 
prazo de até 30 (trinta) dias útei~ após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário: 

I- O documento único de transferência (DUT) do veículo 
devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 
pOSSibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de propriedade do veiculo junto ao 
departamento de trânsito do Estado~ 

11- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida' pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 

• 

"liquidada" ou "sem efeito''., bem como o termo de • 
quitação do respectivo contlato de arrendamento 
mercantil("leasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de arrendamento 
mercantil de veículo automotivo que disponha de modo contrário 
ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo aitterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de atrendamento me.rcantil ou 
arrendatário ao pagamento de muJta equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-Ia por meio de 
processo de execução. 



Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo~ 
produzindo efeitos aWs decorridos 60(sessenta) dias. 

SaIa da.bQt;~· ~-ao, em C de AJOV de 2002. 

ARVALHO 
E 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/00 

11 

Nos termos do art. 119, caput, U, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias determinou a abertura e divulgaçElo, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no 
período de · 08/1112002 a 14/1112002. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2002 . 

. Aure . on ~ de Almeida 
Secretário 
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UI- PARECER DA COMISSÃO 

~ -J 
.3 Q. A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com 
substitutivo , o Projeto de Lei nº 3.703/2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Salatiel Carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pinheiro Landim - Presidente. José Borba - Vice
Presidente, Arfindo ChinagJia, Celso Russomanno, Eduardo Paes, Femando 
Gabeira, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Paulo Saltazar, Raimundo Gomes de 
Matos, Ricarte de Freitas, Salatiel Carvalho, Sarney Filho, fris Simões, Luis 
Barbosa, Moacir Micheletto, Paes Landim, Ronaldo Vasconcellos, Silas 
Brasileiro e Xico Graziano. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado 
12 Vice-Presidente n xercÍclo da Presidência 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o congresso nacional decreta: 

Dispõe sobre procedimento na 
operação de arrendamento mercantil 
de vefculo automotivo ("'easing"), e dá 
outras providências. 

Autor. Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantit de 
veículos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 



arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPVA's: bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, Estaduais e Municipais~~ 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta 
formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela Lei nO 6.099/74: a 
sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário: 

1- O . documento UnlCO de transferência (DUT) do veículo 
devidamente assinado peJa arrendadora, a fim de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferênCia de propriedade do vefwto junto ao 
departamento de trânsito do Estado; 

11- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação 
do respectivo contrato de arrendamento 
mercantife'leasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de arrendamento 
mercantil de veículo automotivo que disponha de modo contrário 
ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artjgo anterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mercanti\ ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-Ia por meio de processo de 
execução. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após decorridos 60(sessenta) dias. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado 
Vice-Presidente no e>/f~IICIO 

13 
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1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado 
BISPO WANDERVAL, tem por. escopo disciplinar os contratos de 
arrendamento mercantil de veículo automotivo, estabelecendo prazos e 

regras após a quitação do contrato. 

O Autor, em sua justificação, afirma que as empresas 
de arrendamento prejudicam os clientes ao término de seus contratos de 

leasíng de automóveis, "quando não recebem num curto espaço de tempo 
o necessário documento de transferência junto aos Detrans" . 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde foi aprovado, nos termos do 

parecer do relator, Deputado SALA TIEL CARVALHO. 

Compete, agora, a este Órgão Técnico apreciar a 

matéria quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

a teor do disposto no art. 32, inciso 111 , alínea a, do Regimento Interno. 

Conforme despacho da Presidência da Casa, a matéria 

está sujeita à apreciação final das Comissões, obedecido o disposto no art. 
24, inciso 11, da Lei Interna (competência conclusiva). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

à proposição sob exame. 

É o relatório . 



11- VOTO DO RELATOR 

Examinando o Projeto quanto à sua conformidade com 

o ordenamento jurídico vigente, verifico que não há obstáculo à sua livre 

tramitação nesta Casa, eis que atende aos pressupostos atinentes à 
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 

iniciativa legislativa, a teor do disposto nos arts. 22, incisos I e XI ; 48 e 61 , 

caput, da Constituição Federal. 

A técnica legi~latjva e a redação não demandam 

correções, estando de acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 95 , 

de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 

sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e 

do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2002. 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

Relator 

15 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, iuridicidade e técnica legislativa do Proieto de Lei nº 
3.703-A/2000 e do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino -
Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, 
Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, lédio Rosa, 
Inaldo Leitão, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes 
Ribeiro Filho, Morani Torgan, Nelson Otoch, Nelson Pellegrino, Nelson Trad , 
Oliveira Filho, Osmar Serraglio , Paes Landim, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Roland Lavigne, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Alberto Goldman, Átila Lira, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Speratico, Dr. Rosinha, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, 
Jair Bolsonara, Luis Barbosa, Luiz Antonio Fleury, Sarney Filho e Wilson 
Santos. 

Sala da Comissão, em 4 de dezembro de 2002 

Dep~ ,' PES 
, I 
Presidente 
~ 

Secretaria Especial de Editoração e Publ1cações Elo Senado F~ - Imsilia - DF 

(OS:21156/2002) 



• 

Dispõe sobre procedimento na ope
ração de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo ( ~easing) I e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Nos contratos de arrendamento mercantil 

de veículos automotivos, após a quitação de todas as parce

las vencidas e vincendas , das obrigações pecuniárias pre-

vistas em contrato, e do enV10 ao arrendador de comprovante 

de pagamento dos IPVAs e dos DPVAs , bem como das multas pa

gas nas esferas Federal, Estaduais e Municipais, documentos 

esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifes

ta formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela 

Lei n O 6.099, de 12 de setembro de 1974 , a sociedade de ar-

rendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, 

no prazo de até trinta dias úteis, após recebimento destes 

documentos, remeter ao arrendatário: 

I o documento único de transferência (DUT) do 

veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 

possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 

transferência de propriedade do veículo junto ao departa

mento de trânsito do Estado; 

11 a nota promissória vinculada ao contrato e 

emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo 

de "liquidada H ou "sem efeito" I bem como o termo de quita-

ção do respectivo contrato de arrendamento mercantil (~ea-

sing) . 

Parágrafo un1CO. Considerar-se-á como nula de 

pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à ope-



raçao de arrendamento mercantil de veículo automotivo que 

disponha de modo contrário ao disposto neste artigo . 

Art . 2 ° O descumprimento do disposto no art . 1 ° 

sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mer

cantil ou arrendatário, ao pagamento de multa equivalente a 

dois por cento do valor da venda do bem , podendo a parte 

credora cobrá-la por meio de processo de execução . 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação , produzindo efeitos apos decorridos sessenta 

dias. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de 2003. 

2 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PF~ESIDÊNCIA / SC;M 
Ofício na 161 /08 Senado r-ederal 
ComUlllca envio do PL 3,703/CO à sanção presidencial. 

Em: "J-1- / C) ~ fOR 

Publique-se. Arquive-se 

l' 
~k~/ ARtfNDO~GLIA 

" Presidente 

! I l'II"111 111 \ 111

I

1

1 

11,11111,11 11111111\;111111 I 111\ 1111111111 111111111\ 11111 11111111\ 1111 

il 1i 111\ 111111\11 \11111\1\ i I 111\ IlI\\ \1111 11\111\\\1 1\1\1 1\111 \ Ili lU\ 
DClr.urnento : 38386 . 5 

2069 (MAI/05) 
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Ofício n° (SF) Brasília, em ~,5 de fevereiro de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

• Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Pri meiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 7, de 2003 (PL n° 3.703, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre procedimento 
na operação de arrendamento mercantil de veícul a tomotivo (Ieasing), e dá outras 
providências. " 

_ .. _ f 
í-.'!: . .i ~~!fJ R.A.-SF.CR ETA RIA 
r-.:.-n: .iL / .l - '-, -:rnof 

- --_I 2:::Y.. 

:~) Senhor Secretári'J-Gerai 
\'la {"1'7:')3. 

vpl/plc0:1 -007 

/ 

Senad LEXA RIBEIRO 
arte Suplente, 

no exercído da Primeira Secretaria 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 332/08/SGM/P 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Sel1ado Federal 

Assunto : Comunica erro manifesto 

Senhor Presidente , 

Brasília , j3 de março de 2008. 

Comunico a Vossa '=xcelência que foi verificado erro manifesto no 

texto dos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nO 3.703 , de 2000 , que "dispõe 

sobre procedirnento na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo 

(Ieasing ), e dá outras providências" . 

Onde se lê, no art. 1 ° do projeto: 

"OPVAs." 

L.eia-se: 

" OPVATs." 

2. Encarrdnho a Vossa Excelência, em anexo, autógrafos 

corrigidos da referida proposição . 

At· t I' 
}

' ,enClosamen e~l, 

~ / \ < (J/ 'I 

-~}~'".~---'~ -' U ' 
~.- Deputado iNOCÊNCIO OLlVE~- '~- --. 

Presidente em eXí3rcício 



, 

• 

• 
• 

Dispõe sobre procedimento na ope
ra9ão de arrendamento mercantil de 
ve1culo automotivo (leasing), e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil 

de veículos automotivos, após a quitação de todas as parce

las vencidas e vincendas, das obrigações pecuniárias pre

vistas em contrato, e do envio ao arrendador de comprovante 

de pagamento dos IPVAs e dos DPVATs, bem como das multas 

pagas nas esferas Federal, Estaduais e Municipais, documen

tos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária ma

nifesta formalmente sua opção pela compra do bem, exigida 

pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, a sociedade 

de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, de

verá, no prazo de até trinta dias úteis, após recebimento 

destes documentos, remeter ao arrendatário: 

I o documento único de transferência (DUT) do 

veículo devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 

possibili tar que o arrendatário providencie a respectiva 

transferência de propriedade do veículo junto ao departa

mento de trânsito do Estado; 

11 a nota promissória vinculada ao contrato e 

emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo 

de "liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quita-

ção do respectivo contrato de arrendamento mercantil (lea

sing) . 

Parágrafo ; . 
un1CO. Considerar-se - á como nula de 

pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à ope-
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ração de arrendamento mercantil de veículo automotivo que 

disponha de modo contrário ao disposto neste artigo. 

Art. 2 o O descumprimento do disposto no art. 10 

sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mer

cantil ou arrendatário, ao pagamento de multa equivalente a 

dois por cento do valor da venda do bem, podendo a parte 

credora cobrá-la por meio de processo de execução. 

Art. 3 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, 

dias. 

produzindo efei tos ~ apos decorridos 

DOS DEPUTADOS, 13 de arço de 2008. 

({ .---,/1 

sessenta 

2 
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o congresso nacional decreta: 

,r:k' G 

/3).l.6? 
Dispõe sobre procedimt?nto na 

operação de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo ("leasing"), e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1 ° Nos contratos de arrendamento mercantil de 
veículos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, das obrigações pecuniárias previstas m. contrato, ~o €}l)lvio ao 
arrendador de comprovante de pagamento do IPVA'~ d0t?:V ~{bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, EStaduais e Municipais, 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta 
formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela Lei nO 6.099/74, 
a sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, 
deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após recebimento destes 
documentos, remeter ao arrendatário: 

1- O documento único de transferên la (DUT do veículo 
devidamente assinado pela arren adora, a fim de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 



• 
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transferência de propriedade do veículo junto ao 
departamento de trânsito do Estado; 

II- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de 
quitação do respectivo contrato de arrendamento 
mercantil("leasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de 
arrendamento mercantil de veículo automotivo que disponha 
de modo contrário ao disposto neste artigo. 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo anterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mercantil ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-la por meio de 
processo de execução. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após decorridos 60(sessenta) dias . 

Sala da Comissão, em de 

Deputado SALATIEL CARVALHO 
PMDB/PE 

de 2002. 
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Ofício n° (SF) Brasília, em .I ~ de março de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar SelTaglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 7, de 2003 (PL n° 3.703, de 2000, nessa Casa), que " Dispõe sobre procedimento 
na operação de arrendamento mercantil de veículo automotivo (Ieas ing) , e dá outras 
providências. " 

Informo, ainda, que foram encaminhados novos autógrafos à 
Presidência da República, por solicitação da Câmara dos Deputados, contida no Ofício n° 
33R/08/SGM/P, de 13 de março do corrente ano. 

\'pl pkOJ-007 

Atenciosamente, 

Senador PAPALÉO PAES 
PrImeiro Suplente I 

no exercido da Primeira SecretarIa 
?~ 1 IV1EIRA-SEÇRETARIA ~ 
Fm, ~i_~ __ /~O 

Ao Senhcr Secretário-Geral 
da Mesa. 

C~ ~2/?c~ 2' 
Deputaao O MAR SER ~GLJé 

Primei o-Secretá n 
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:: : eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página I de 3 

Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanhamento 

Pro posição: PL:3.20:l / 200Q_8 

Au t Ol' : Bi~po Wandcrval - !,L LSP ~ 

NovaPe~. ' .t.:i:,ç· 

Data dc Ap,'cscntação: 0 1/ 11/ 200t 
Ap ,'cdaçã o: Prop()~ ição Sujéita à .-\prt'cwçao l.ollclu,,;,·a pe lus Com ,,,:-.õt.., . An . 2 ,+ i , 
Rcgimc d c t ,'amitação: Orel inúria 
S itua çã o: MESA: TrunsforlT,ado elll t\orm a ,Juríd ica. 

Emcnta: Dispõe sobre pr0cédimento na operução dc arréndamcnto mercantil de \Tículo automoti\'o (" leasing"), e dú outras 
prO\idencias. 

Ex plicação da Emcnta: FIXANDO EM 7 (SETE) DIAS O PRAZO PARA QUE AS EJ\lPR ESAS DE LEAS ING REMETA AO 
ARRENDATAR IO O DOCüMENTO UN ICO DE TRANSFE RENC IA (DUT) DO VE ICU LO APOS A QU ITAÇÃO DOS DEB ITOS. 

Indexação: OB RI CATORIEDA DE. SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO ME RCANTIL, REMESSA, AR REN DATARIO, VEIC ULO 
AUTO J\ IOTOR. DOCU MENTO. QUITAÇÃO. DE BITOS. TR.-\NSFERSNC IA. PROPRI[DADE. (DETRA '). RETIRADA, ALl E\l AÇÃ O 
FlDL'C I.\RI A. MULTA, It\ FRATOR . 

Dcspach o : 
7/ 11 / :::0 00 . DES P,\ CII O I;\II CIA L A CDCM.-\r.l E CC.TR (.'\ RT IGO 54 DO RI )· ART IGO 24, 11. DC\) 08 11 00 PÁG 54049 COL OI. 

Pa,'cccr es, Voto~ c Rcdaçi'io F inal 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E D E CIDADAKIA) 

PAR 1 CCJR (Parccel' d e Comissãot J 
PRL 1 Cc.rR (Pa,'cecI' do Relato !').-=- Luiz Antoni<,l Flelll'v .§ 
RDF 1 CCJ C (Rcda 'ão Final - Os m a l' SeiTa !io ~ 

- CDC (DEFESA DO CONS UMIDOR) 
PAR..1C DCMAMR arcccr dc Co m issão) J 
PRL I CDC (Pal'ce~!:...4!1...Bcla. to rl. - Sala ticl Cal'valho . ..ô 

Suh~t ituti vos 

- CI)C (DEFESA DO CONSU1VII DO R) 
SBT I CDC Suh~titutivo) - Salaticl Ca rva lho .0 

P uhliea ção c ErI'atas 
Publica cão A d~QL!J / 2002 ~ 

Publica ão B dc 06 12 2002 ~ 

Última Ação: 

4 / 4 / 200 7 - M~'S<l Di rctnru ela Cà maru dos Deput:\dos (MESA) - Tr<J n ~ tiJ rmad() na Lei Oreli nú ria 11 6 49/ 200 8. DOU 0704 08 
P,\ G O I COL 03. 

28/ 2/ 2008 - i\ lesa DireLOra ela Cà m<lra dos DepL.l, ·dr>s (M ESA)· Recehim cntu do Ofíci o nO 161 / 08 (SI-') cOllluni c<J ndo a 
di)rm'"ç;}o du ITJa tériu c O ell\ io ú san c.) o. 

, '," l 1._' I "~'\ ' " , " , , o!, • ,", ~" ." • t ' . I ;,1,' r, 1,·II-.,!.,t,:l L1.' "\{;'~~:):-:('!'l' n:iH! : :I';,) l ]"'."l";1,:t, •. \ lI'....;p,.'1.' 1\ 

.\n da mcnto: 

1/ 11/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
AP RESENTAÇÃO E LE ITURA DO PRO,J ETO PELO DEP BISPO WANDER\'AL. 

(M ESA) 7/ 11 1200 0 Mcsa Di,'cto r a d a Câmara d os Dcputados 
DES P.\ CIiO INICIAL.\ CDCM.-\M E CeJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 2 +,11. gDCD 0811 00 PÃG 

54Q49 CO L OI. 

7/ 11/ 2000 COORDENAÇÃO D E COMISSÕES PER.MA: JENTES (CCP) 
Publ icação In ici 11 . DCD 08/ 11 ,' 2000 pAG 54 c 49 COL Oi._a 

12/ 12/ 2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕE" PERMANENTES (CCP) 
E 'CA MIN HADO A CO MISSÃO DE DEFESA DO CO.'JSUMIDOR, MEIO AM BIENTE E MINORIAS. 

12 / 12 / 2000 Comissão dc Dcfes a do Consumidor (CDC) 
En tradu na Com issão 
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14 / 12 / 2000 Comissão de De~esa do Consumidor ~. \. ' ~ C) 
RELATOR DE P SA l ATIEL CA RVALH''. 

- ... - .- . .---
7/3 / 2 001 Comissão dt' Defesa do Consumi. :<1 1' , '. 

I , 

Abertura d Prazo pa ra Emendas ao PI ,); .C 

- . .... ""' _ _ "'_ 1 __ ' -" 6 

2 2 / 3 / 200 1 Comi~são de Defesa do Cons umi"" ." . "r.f"'" " .. . ,. 
Encerrado o prazo para emend as. N:'ío foram · :,' _sentadas emendas, 

-1 / 12/ 200 1 Comissão dt, D(·f, ~ " , _ r"' . ..... .... . _ __..; .. . ,..._ I l"""n r , 
~ , J , H . J> " -

Recebida 11lJn i fe::~H u. ; ... ,-~ ~ .~ .:;.': : .1 . ~ r .... ~ 

-1 / 12 / 200 1 Comiss ão d e Defesa d o Cons umidor (CDC) 
Parecer uo Relator. Dep. Sa latiel Car\'a lho, pela aprO\ ·açiio.J~ 

6 / 11 / 2 0 02 Comissão d e Defesa do Cons umidor (CDC) 
De\'ohido ao Relator, Dep, Sa latiel Can'alho 

6 / 11 / 2 002 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep. Salatiel Can'a lhoc~ 

• 6 / 11 / 2002 Comissão de Defes a du CunsumidOl' (CDC) 
Parecer do Relator, Dep. Sa latie l Can'alho, pela apro\'ação. com SllbSlitut i\·o .. ~ 

7 / 11 / 2 0 02 Cumissão de Defesa d o ConsumidOl' (CDC) 
Abeltura de Prazo para Emendas ao SubSlituli\'o 

1-1 / 11 / 2002 Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas ao substitut i\'o. 

2 0 / 11 / 2 0 02 Comissão de Defesa du Cons umid u r (CDC) 
Apro\'ado por Unanim iuadc o Parecer 

2 1/ 11 / 2 0 0 2 Comissã o de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pelD CC./R. 

2 1/ 11 / 2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designcldo Relator, Dep. Luiz Anton io Fleur) 

21 / 11/ 2002 COORDENAÇÃO DE COM ISSÕ ES PERIVIANE~TES (CCP) 
Proposi<.;ão recebida pa ra publicação. 

2 2 / 11 / 2 002 Comissão de Constituiçãn e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

• Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

2 9 / 11 / 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PER..'\1ANENTES (CCP) 
Encaminhada ã publicação. Pa recer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
publicado no DCD de 30 / 11 / 02 p,',G 5 1447 COl 01 , l etra A .. g 

2 9 / 11 / 200 2 Comissão de Cons tituição e Justiça e de Cida dania (CCJC) 
Encerr;]do o prazo para emendas. Niio fo ra m ::I pre!"entadas emendas, 

2 / 12 / 200 2 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
De\'okido ao Relator. Dep, Luiz Antonio Fleur)' 

2 / 12 / 2 0 02 Comiss ã o de Constituição e .Ju stiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do P;]I ccer do Relator pelo Dep. Luiz Antonio Fleury ~ 

2 / 12 / 2 002 Comissão de Constituiçãn e Justiça c de Cida d a nia (CCJ C) 
Parecer do Relator. Dep, Lui z Ant0nio Fleury. pela const ituciona lidade, ,iu ridicidadc e técnica legis lati\ 'a deste 
c do Subslituti\ 'o da Comissão de Defe;,a uo Consumidor, Meio Amb ienle e Min () rias . _ ~ 

q/ 12 / 2002 Cnmis .. ã o de Cons tituição e Justiça e de Cidadania (CC.J C) 
AprO\'ado por lJnanimidaue o Parecer 

S / 12 / 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Enca ll1 inha~!<J ;] publ i' ·;)<.;iio. Parecer da Comissão de Cl'n ~li tu içâo e .Justiça e ele Reda(,;iio publi cado no DCD de 
06 / 12 / 02 PAG 5 3 053 COL 02, Letra B,.9 

6 / 12 12 002 Mesa DÍt'c to,"a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Prazo püra apresenta<.;âo de recurso, nos te rmos cio a rtigo 132, § 2 ° do RI (05 sessões) de 0 6 a 12 12 0 2. DCD 
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06 1202 Póg 52986 Col 01'_9 
"'I' __ - _ ____ . .. . 

13 / 12/ 2002 Mesa Di l'ctora d a Câm ara dos Dc' " \~a " 
.- -.. ) .' ~ . "J ' _ 

OfSG M-P 1797/ 02, ~1 CC.JR. encaminh, '10) " '- 1' " ih\ra e1;\bor,!ção 0:1 Redação Fina l, nos termos elo 
Artigo 58, Pa rágrafo Qlla rto L' Ar. i.so 24 1 :. .0 .' l . 

... ... --_ .. - . ~ . 
13/12/ 2002 Co missão d c Constituição c .T u sl;ç;l ~ . ~ ~ C! jcJ {s .. (',ia (CCJC) 

Recebimento pela CeJR . 

13/ 12/ 2002 Mcsa Di rcto ra 1 , • . H • r .... .. , .... ,..., A ~ 

, I - , e ~ " 
l . ~ ,I, ,~ f·. ~.... .' 

Encerramento aULOnl;] [I CO --:u t> . ;]1.\1 pu." í~'-'(;u '-5v. 

7/ 3 /2003 Comissão d c Con stituição c Jus t iça c dc Cidadania (CC.JC) 
Designado Rela tor da Redação Fina l, De p_ Osmar Serral4 lio 

7/3/2003 Comissão d e Constituiçã o c J ustiça e de Cidadania (CCJ C) 
Apresentação do Redação Fi na l pelo Dep. Osmar Serraglio~~ 

11 / 3/ 2003 Co m issão de Constit u içã o e Just iça c dc Cidadania (CCJC) 
Aprm :\Ja a Redação Fi l1 :l1 por LJ l1 an i m ida de_~ 

-• 17/ 3/ 2003 Mesa Dh'ctOl'" d a Câ m ara d os De putados (MESA) 
Remessa ao Senado Federa l, atra"és do Of PS-GSE/ 157/ 03 -

-
4/ 4 / 2007 Mesa Dire to r a da Câmara d os De putados (MESA) 

Transform ado na Lei Ordinória 11649/ 2008. DOU 0704 08 PÂG 0 1 COL 03 . 

28/ 2/ 2008 Mesa Dire tora d a Câ mara d os Deputad os (MESA) 
Recebimento do Ofício nO 161/ 08 (S F) comunica ndo a aprovação da matéria e o em-io à sanção. 

15/ 4 / 200 B Mesa Dh,ctora da Câ ma l'a d os Deputados (MESA) 
Re(;cbi mcnto do Ofício nO 48 1/ 03 (SF) encaminhando 3utúgrafo sa ncionado _ 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

• 

htti:i: / / ;; ~ ~:-2_ :-l et.camara , gov . br/si leg/Prop __ Detal he,asp?id= 2007 4 6/5/2008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Ofício nO 481 /08 Senado Federal 
Encaminha texto sancionado do PL 3.703/00 que se converteu na Lei n° 11.649, de 

04/04/08 . 
Em: J-v,. / o\., /08 

Publique-se. Arquive-se 

AR 

2069 (MAl/OS) 

Presidente 
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,17(7/ 
Ofício n° '-( ~ (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em / 0 de abril de 2008. 

• Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 2003 (PL n° 3.703, de 2000, nessa 
Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na i. 

',' 

Lei n° I 1.649, de 4 de abril de 2008, que "Dispõe sobre procedimento na operação de C' ": 

arrendamento mercantil de veículo automotivo (leasing), e dá outras providências." -y : Oi j. 

• 
P RI MI:l ~}-S E~ RET~_ 
Em/~/ ____ I ___ _ 

Ao Senhor Secretário-Geral 

vp l/plc03 -007 

Atenciosamente, 

Senador PAPALÉO PAES 
PrimeIro Suplente I 

no exercido da Pri~ira Secretaria 

, 
VI ., 

" 

, 
: .. , 

, 
r, 
" .' r· 



• 
o Congresso Nacional decreta : 

Dispõe sobre procedimento na operação 
de arrendamento mercantil de veículo 
automotivo (Ieasing), e dá outras 
providências. 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil de veículos automotivos, após 
a quitação de todas as parcelas vencidas e vincendas, das obrigações pecuniárias previstas 
em contrato, e do envio ao arrendador de comprovante de pagamento dos IPV As e dos 
DPV ATs, bem como das multas pagas nas esferas Federal, Estaduais e Municipais , 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta formalmente sua 
opção pela compra do bem, exigida pela Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, a 
sociedade de arrendamento mercantil , na qualidade de arrendadora , deverá , no prazo de até 
trinta dias úteis, após recebimento destes documentos, remeter ao arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do veículo devidamente assinado 
pela arrendadora, a fim de possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de propriedade do veículo junto ao departamento de trânsito do Estado; 

11 - a nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo arrendatário, se 
hou ver, com o devido carimbo de "liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de 
quitação do respectivo contrato de arrendamento mercantil (Ieasing). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito qualquer cláusula 
contratual relativa à operação de arrendamento mercant il de veículo automotivo que 
disponha de modo contrário ao disposto neste artigo. 

Art. r o descumprimento do disposto no ali. 10 sujeitará a parte infratora, 
sociedade de arrendamento mercantil ou arrendatário, ao pagamento de multa equivalente a 
dois por cento do valor da venda do bem, podendo a pm1e credora cobrá-la por meio de 
processo de execução. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
após decorridos sessenta dias. 

\ pl pldl3-{)()7 

Senado Federal , em 14 de março de 2008. 

---
~ C' c C C~.e' 

Senador Garibaldi Alv. s Filho 
Presidente do Senad Federal 



• 

/ -
'", .' DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

República Federativa do Brasil Imprensa Nacional 
,'" I ... ' ~ '; ,_ I.·, .. 

Ano C XL V N" 66 

Br,l Sílí<l - DF. segund<l -feíra . 7 de <l bríl d e 2008 

Sumário 

·\\lho dll 1\,"1L'1 JUdll'l;ln{) 

·\ln ... d,) I'nlkr 11.':;1'-\:111\0 

\In ... d,\ ['"der ['l'Cull\\\ 

I'n""ldêl1l'I.[ d.1 Rcpuhllra 

~llnhlI.TI() da ,\:;ricullura. rl',:u;üia l' ·\ba ... ll.'l'ltIll.'rlln 

, 
') 

\11111 ... \,;11(1 d.1 ( 'Il"nci ;l l' I l'l'nü1t)~la \) 

\11I1 .... [Çrll\ d.1 ( uhura (/ 

\111l1' 11,;l'lll d,1 [k ti:"',l 'I 

\ 11111 .. 1!.'rl\) da 1 JUC,l~·?t\) 10 

\ltlll'k'110 da l:venda 11 

\1I:1I .. l\,'TlO da JlI<"I;I,'n ~1 

\11111'láHI d.1 l'rl'\llkn":la "ioc l"l :;-.: 

\llc l .. tált) da "iamk ::9 

\ I 111 l' .. k'l10 d,l' Cnl1H1r11l';u;i'lc, 4" 

\l ln',;,'flll lic \11:1<\:-. lo.' IIlI,:q;I :l 49 

\111l1,k' li' dn Ik .. cn\üh 1111l'nlt) \grário 5:: 

\l lnl .. h .. '~Hl dt\ IJl"CII\nh llllenln. Indú"'ln,l l" ( 'ollll'n':lo Lxlcrior ,; 

\llt1i ... ll.'rh\ dil \kio ·\mnll"nl!,.' 6." 

\1111 1 .. !\.:rH' do rrahalhl l' [ Illprq:ll 6 lJ 

\11I1 : ... h,:rlll dll'" rr':lIl ... porh.'... 74 

\1 1111 ... 1,;rlll I'uh llçll d;1 Inl~n X~ 

I nhunal d ... .' ( l)nlJ<; lb l I1I~n, x~ 

Plllkr Jlldl,'I,'lrin ~, 

I 11lId.llk ... d .... I l ... r.:all/,I~·;\P li" [ ":l'l·ir.:lll da ... I'n,!i ...... ô...: ... Llhl'rai... :-<4 

Atos do Poder Judiciário 

Sl·PRDIO TRIBl·i\AI. FEDERAL 
PI.I ·. I'\Á RI O 

D I ( h{n~ 

\ \':i o Din'la de IIl {'o n'itilucillnalid:ad l' I.' 

\ çiiu Ol'c!:.rat ú ria dl' Cons tituciunalidade 
Il'uh[ .... ·al;,\o dClcnlllll.lda pda L",'i n' I.) X6X. d,' 1 () II 1l)l)I.)) 

,Jul~all1l' nto, 

E'IB.UI-:( 1..' ,\ AC\() DmET.\ DE IN( O"iSTlll C IO-
i\AI.ID\IH' 2,7 9 1 • . \ ( I ) 

P\R-\"\ 
: 1'11'\ . G JL'IAI~ '1E.'\Dt::S 

PR( l( [ 1) 
IH .L \I Cm 
I \1B 1I ISI 
\1)\1.\ .. ,.) 

( j(j\LR"\,\[)OR DO [STADO DO I'\RA'·\ 
P<il-PH - (rSAR ALCjlSIO IH'l>rR 

I \llil)!) (-\ <...;) 0\",,1 \fUlI l ·\ I LGI<...;I A[ I\ \ D() rSIM)() [)O 
p·\(.t -\ , \ 

.-
TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS 

Pag,nas D is t ri t o O"mais 
Federal Estad os 

do 04 .a 28 R' 0.30 RS 3.60 

dO 37 ~ 76 R' 0.50 C RS 3.80 

01" 80 • 156 R' 1,10 R S 4,40 
(lU 160 a 250 RS 1 .90 R S . __ 5 ,.20 . -
de 2~4 a soa '" 3.50 RS S. l! O --- -- -0.1 504 ::\ ~.!:4 R$ (;.20 R' 9.50 

- A,-"",. d .. 824 pàg,nas '" preço lab.la nHU,,", OII"cOIIdan t '" d. 
p"'gln a :s rT1ultlpllc:aClo por R$ 0 .0093 

Dt'{'hi\o () 1 nbllnat. pl1r unanllnlo.:\dc. conh ... 'cl'u do ... em

bargo!.. [m :-egllLda. apú~ o \ 010 Jl) rl'lalor. dando prO\ Il11enlO aos 

embargos.. no qu ... ' 1'01 acompanhado pelo, Senhore ... \ ltni'iITO\ Carlos. 

[3rillo. Cc/ar Pdu ... n e [11cn (iraclc IPrl''''I(kllle). c do .. \010'" dos. 

S('llhorc~ \lim"'lrm. \ krH.'/C~ Dlrl.'I\{\. (,lrllll'n luci.:\. Ricardo Le\\an

dO\~\ki c \f:lrt'O l\url'1ro. que 0' rCJ...:lla\<lm. o Julgamcnln foi "us

pen ... o para colher o ... \010'" do~ 'knlwre ... ~ltnlqro<; Joa!.:llu!ll [3arn..) ... <I. 

11..:,·nciado. e (\'1"'0 dl' \lell0 c Frt), ( jrall. õl\l"'l'IltC' ju,IIJi...:aJamenl"':. 

Pknário. 17 n,,:!oo~ 

PROC[D 
RELATOR 
I \1BTE.IS) 

l \IBTE.IS, 

-\0\ 1.·\'5) 

[\IBDO.IA S) 

-\D\'.IA SI 
Lsmoo IA S) 

PIAl l 
: \1I"1ol . i\IE~E7.L~ 1l1J{ !:1 1'0 

A"iSL,\ 1I31 [ 1_\ 1I ( oI SI AT I\'A DO LSTA])O DO 
I'I Al ' l 

. " 'DICATO DO' (' OU , I-\ IS 1 1\ 1\ f PE 'I· 
fi 'I I-\R IOS I SfR\ IDORfS f) .\ 'I (RrTA· 
RI\ or JL:STI,·\ r I IOAD·\'J I·\ IJO I\T-\DO 
DO PI-\L I 

. \1ARCl 'S \ 1"( Il S FL RTADO (OU tiO [ 
OLTROIA S) 
COlJRAPOL· (O'JI rOr R AS;\O BRAsnTI RA 
IJ[ 1 RAB·\lIlAI)OR I S POl Cf AIS , I\' IS 
ROQl'C TEU rs I f RIU IRA E Ol mOiA,S) 
(jO\TR\,JA..DOR DO I ST-\ DO DO P I A..l ' l 

D('cisão Por unanilTlld<td .... ...: no, 1('011,)', do \nlO dn reblnr. o 

I nh\ln~l não l:tmhl'",:,'U do ... cmb:lrgl)' do SI1lJI"':.1tO do ... POI1CI;II .. ('1\ IS c 

P,'l\11CnCláno'i l' SC(\ldure ... da SCl'fclilna d,' JU"'UÇíl ...: Cldada1l1a do 

L'l:ldo do Plaul L' rl'J""I!OU os da \""L'll1hkla Legl'ilati\il do [ ... wdo do 

Piau í. \'oIOll a Prl",\tlcnlc. Milll"lra Flkn (ira,·I"':. -\u'ienlL"_ licenciado. o 

SL'nhor I\IIIlI'lro Jl'a4\11111 Oarhn,n L'. 1 11,II[i~·:ld.lllH.'nl,'. l'''' Sl'nhOrl'''' \ 11 · 

ni ... lro ... ('el"'l) dI,' \kl lo .... Fro~ (,raLl Pkn.inn. 1- 01.:!OOH 

[\lII.OECI..'" "'·c\O DIR ET \ IlE 1"·0"11 rL(")O~ \. 
UO"OE J.615·7 (.') 
PR(X [D PARAIBA 
I~ELATOI~A : 'li;\:. C. \RME'\ '-LO \ 
I \lilTL ISl \fl 'l IClP tO DI \1 ft·"DRA - PB 
·\D\·" S) J()Sf -\I<..l SIO \IIIRI LLL, 'LlO 

D('cisiín () Tnbllníll. pM malona .... no<; {L'ml'" do \010 da 

rL'laJOTa. não nlllhl'c ... ·U do ... elllhargth. \ ,'n,'ld(h n ... S...:nhorc ... M il1l<..trü<"' 

{'arlo<". I3ri!lo L' (jillTl:lf i'-1cnd,', \ÜIOU a Prc ... idL·nI,·. ,\ l l11i"'lr:1 Ellcn 

(jmcie. Au"'cnte'i. ltl'l'nciado. o ~l'nIH)r \ 11I11,lro Joaquim J3arbo .. a c. 

IU""llicadarm·llIl'. o ... S,'nhorc~ MlnI ... lro ... ('c\-.o dc Mdlo L' Fw ... (i rau 

Plenário. 17 o' .:om: 

'" \ II 1/ " 1\1 \LR·\S 

Atos do Poder Legislativo 

I .. I '\ - Il.(t ' 9. I> E 4 D E \lHO I IH ~O(l~ 

DI'pik \nbrc prot'edlmenlo na op,'rillj:io lil' 
arrl'ndamentn merC:lnld d ... · \,'Iculo :tllh'1ll0-

1I\1l (h '3sing l. c d:i ,llllrn' prO\ ld0nçia, 

() I) R E S I I) F '\ ., E r> \ R E ,) ( B L , C' \ 

I ,L~'ll ,aher qu,' \) ( Iln~r...:''''o r-..acional lknl..'1.1 1..' l'U .. an ... ·11)l1t) 

a "'l'g u lntl' 1,'1 

-\rl 11.; ' o'" l't)nlrJ\!h lk arrcn~tlllll'n\ll Illl'rl',1I1111 dL' \I..·klllo, 

aulmnOll\ll', apó' a qUlIa,,';1(l dl' loda .. a ... par...:da' \"':Ill'Ld'l" r.: \111, 

l'L'nda .... d,l' llong:-H;ôc'" PL'CUlllói ri:-h prl'\ hl.1' L'1ll .... onira\l1. L' dl\ ,'Il\ 111 

:lU arr...:ndadllr de l·ompnl\.\IlIL· de paganK'11In dt" IP\-\, L' dt" Dl'
\Ah. O"'·fll "':t)lllO Ja ... IIlUIt.L' p.lga, na .. c ... ler, l' 1 el.kr,ll. r'I.\dll.LI' L' 

i\ 1 Ulll"': 11';\1', dl'H;UlI1enllh L'''L'' acomp:1.Ilhadth d...: L'arlJ na "Iu.il .1 ar· 
TI.'nd:lIána rn.II11r.... ... t:t forll1al!lll'n\e 'lia opção pd.l CI'lllpra do h...:m . 
c'\lglda pL' la Il'l n" 6.II'N. JI.' f:! Lk 'cl"':lllhrü d ... · 1<)74.:\ ,0cl~'d:t~k lt~' 

arrendal1lenlo mc-r ... ·:tnld. n,1 ljualrdadl' de arrl·nd;ldnrol. d""\l·r.:l. nn pra

/0 de al~ Inllla Jja, ul ... 'I' .• lpÚ", rl'l'ebUlll'lIh) dL"ll'''' dOCUI1II'nhl-.. 

renlL'I~'r ao ,lrr,"ndat:lntY 

t - o doeumc-nlll 11111('0 de Iransfc-rén"':lil (DlTI do \L'!l'tdll 

de\ Id':1I1I...:nl,' a ...... lnaoo pcla arrL'ndadora, a lim ,k pO''''lhdl1ar .:jlll· o 
arrL'ndal:ino pn)\lden...:il.· :l n:'ptcll\a Iran .. rcr0nl'lõI de propnedade ctn 
\ci...:ulo [unlO ao dl'parlal!ll'nlO de lrãns!lo dI.) F,wdn: 

11 - a nOI;1 prollll""óna \ IIlculadn ao conlralO e ,'lll llida p ... 'lo 
:lrn::nd:1\õino .... e IH)ll\ .... r. ~'nl1l o d .... \ldo carllnh,l dL' "liqllldad:t" nu 
..... l·11I ekllo", hem t'llIlW ,1 !l'rtno de "Iullaç;'l,n do r .... 'p""",:u\ II L'PIIlralll 

de arn:ndalll ... ·llIo rlH:rc;lnlll ( ll-a s in~ 1 

1',1T,Il!ralo um"':l) (nn'Hkrar-"'l'-,1 (l)II\() nul,1 lk pkrhl dlrl'l\ll 

qualqul"r cl.:lu ... ula ~'olllralu,t1 rdall\a fi opcra,':in I.k .lrrendallll"rlln Ill ..... r
L'anlll dI,' \l"il'ul0 aUlllllltlll\ll "Iue lÍl'Ptt:lh.1 ~k nlt\t.tn CO'1lr.lrI\l .10 

dl'pl)'IO n...:q .... artIgo 

Art . ~ .. () JI.."l'\UlIprUllemo do d ;"PO'ltl 1\0 an I'"' 'lIll'llar;\ a 
part ... , ml"raJoTa. "'oel~'dad ... ' tk :lITl'ndallll:nlo 1l11'Tl'anll l (lU .Irrendal.lflo. 
ao pag,llTlL'llIll de nwh,\ ... 'qlll\akrl\e a ...1,11'" J"M)r CL'nto dt) \a!t)r da 

\l'nJa dn h,·/Il. pod .... ndn a pJrtl' l'fL'lÍora cohra-l:l I"-lr melO de pro...: .... "!) 

d,,' L'\L'I'Uç~n 

ArI ,U [<;\.:\ I ~'I L'lIIrJ "':111 \ igor 11:1 d.na d .... 'lia publl ... ';!Ç.'I). 

prtldll/I1IJtl di.'IIO" apó ... tk...:orrit.!,) ......... ',senta dia:-. 

11rn ... ília. -t tk ;tor'l d ... · 200X: I '1<71- da I ndcpl"nd~n...:ia ...: I ~O .. d!! 

Ih'púhliL·.1 

'.- j, 'li ( .. ,' 

I 'J! ,f, \/, 

A.V-ISC> 
CIRCl 'LO l I DI O-t/O-t /2008 r\ E 01(',\0 E\:TR:\ \'" 65-:\ 

Também di spOlmcl no cmkrcço : \\\\'w.ill .go\".br - Pllbhc açôc~ l spcclai ~ 



o 
o 
o 
N 
w 
o 

(\') 
o 
I'--

• 
... (\') 

o .. Z 
-W 
.....I 

UJ 

C o 
o 
~ 
UJ -, 
o 
o::: 
a.. 

, 
APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SR. BISPO WANDERVAL) 
I N° DE ORIGEM : 

EMENTA: 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de veículo 
automotivo ("Ieasing"), e dá outras providências. 

DESPACHO: 
07/1112000 - (ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, EM jJ J~qCf) 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

ORDINÁRIA 

PRAZO DE EMENDAS 

DATA/ENTRADA 

1!! ItJ7) 
\ / JI / ..L 

I I 
I I 
I I 
I I 

COMISSÃO INíCIO 

V} / 3 /8f 
1-=-'-"'-~w.c:....L-----!- ~~') i si ft6 I / I lO Z 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(ar . .51' R t,' fi L CA. i/l vA l.~ Q Presidente: 

Comissão de: C ·9C.I\fN 
p \}.'~ )\J\.,\\:) A(o) Sr(a). Deputado(a): L", \ 1... %= \ " '--1'-\"\ Presidente: 

Comissão de: Constrtuição • ustiça • de RedaçAo 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: 

DCM 3.17.07.003-7 (NOV. /99) 

TÉRMINO 

J'3 103 101 

Em: /9 / /2 / 071 

Em: ~1 / /O&-

Em: / 

Em: / / 

Em: / / 

Em: / / 

Em: I I 

Em: / / 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA [ 
1-' Ni 

([)j 
J 

H u~". A v ~ " -; I M "'-v lA LOCAl ___ ~ 

í CO -; [ CT)CliM. J 

~ ____ ~ENTlFUÇAO DA MATERIA ____ ______ 

-1'-,---- NuMERO ----,r-- ANO-----i 

r-___ DA1A JAA A 

ME A'/ 

( 
~ , 

J 2 CAMARA DOS DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

p p, r '/ 1.1 ~'~ 

, 

3 200J 

Nce 
D SCRIÇÁo;;{'0 

Co 

I 

o CÂMARA DOS DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

[~_ A "' _ --.." 

[C~ [=-_LOCAL-=J E TIPO 

IDENTIFICAÇAO DA MATERIA ____ -., DA'A DA AÇÁO ___ ~ ("eo""'c """ 
NUMERO ----,r-- ANO -----i] E DIA I ME~ I ANO -----i] L 

. . 
] 

r-_ ________________________ DESCRIÇÁODA AÇÁO _______________________ ~ 

1 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

~---::w N' ___ --., 

[ ] 
~ )A ~---"ur:Al---_., ~---- :DENTlFICAÇAO DA MATE RIA ____ -., DATA DA AçAO ___ -., [ ciJ ["--_______ ] E TIPO NUMERO ----.- ANO ----i] f DIA I MES I ANO ----i] 

r.------------------------DESCRIÇÁO DA AÇÁO ______________________ --... 

<'GM 1 2' 03 025 7 'JUN/99) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 
(DO SR. BISPO WANDERVAL) 

Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de ve ículo automotivo 
(1Ieasing") , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONS~MIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS: E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 No contrato de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, a sociedade de arrendamento mercantil , na qualidade de 
arrendadora, deverá , no prazo de até 7 (sete) dias úteis , remeter ao 
arrendatário: 

I - o documento único de transferência (DUT) do 
veículo devidamente assinado pela arrendadora , a fim de possibilitar 
que o arrendatário providencie a respectiva transferência de 
propriedade do veículo junto ao departamento de trânsito do Estado; 

II - a nota promissória vinculada ao contrato e 
emitida pelo arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil ("Ieasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de 
pleno direito qualquer cláusula contratual relativa à operação de 
arrendamento mercantil de veículo automotivo que disponha de modo 
contrário ao disposto neste artigo'l 

-
GER 3 17 .23 004-2 IJUN/99) 

I 
/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° O descumprimento ao disposto no artigo 
anterior sujeitará a sociedade de arrendamento mercantil ao 
pagamento de multa equivalente a 50

/0 (cinco por cento) do valor do 
respectivo contrato de arrendamento mercantil , sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 44, incisos I a V, da Lei nO 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É freqüente o elevado número de reclamações e 
queixas dos clientes das empresas de leasing (conhecidas 
legalmente como sociedades de arrendamento mercantil ), que se 
vêem lesados e prejudicados , ao término de seus contratos de 
leasing de automóveis , quando não recebem num curto espaço de 
tempo o necessário documento de transferência junto aos DETRAN. 

Algumas empresas de leasing , normalmente 
vinculadas aos grandes e poderosos conglomerados financeiros que 
atuam no País , estipulam prazos extremamente longos para a 
remessa desse documento aos arrendatários, quase sempre não se 
preocupando em cumpri-los . Em alguns casos mais críticos, as 
empresas de leasing exigem vinte (!) dias úteis para a remessa do 
termo de quitação do contrato de leasing, bem como do documento 
de transferência do veículo exigido pelo DETRAN em cada cidade. 

Há uma clara necessidade de se disciplinar este 
abuso que vem sendo cometido pelas empresas de leasing, uma vez 
que o consumidor vem sendo muito prejudicado e desrespeitado nas 
suas prerrogativas de usuário de um serviço por uma instituição 
financeira . 

Desse modo, também julgamos importante 
estabelecer na . , . 

pecunlana para o 
. -proposlçao uma 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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descumprimento dessa determinação legal por parte das empresas 
de leasing, uma vez que tal multa certamente irá fazê-Ias repensar 
esta conduta e cessar esta prática abusiva contra os seus clientes. 

r 

Sala das Sessões, em 6:1 de fiw\J-{'.vvl<1e 2000. 

01 06340.191 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 



LEGISLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964. 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E AS 
INSTITUIÇÕES MONETÁRIAS, BANCÁRIAS E 
CREDITÍCIAS, CRIA O CONSELHO MONETÁRIO 
NACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO III 
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

.. .. .. .... .. ........ .. .... .. .... .. ........ .. .... .. .. .. ............ . .... .. ............ .. .. .. .... .. .. .. ...... .. .... .. .. .... ...... .. .... .. ........ .. ........ .. .. .. .. .. ... .. .... .. .. .. . .. ........ .... .... .. ...... .... .... ...... .......... .. .. .. .. .. .... .. ........ .. .. .. .... .. .. 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 
I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites 

autorizados pelo Conselho Monetário Nacional (Vetado) ; 
II - executar os serviços do meio circulante; 
III - determinar o recolhimento de até 1000/0 (cem por cento) do total dos 

depósitos à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das 
instituições financeiras, seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do 
Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal , seja através de 
recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do Brasil, 
a forma e condições por ele determinadas, podendo: a) adotar percentagens 
diferentes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades que 
atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras ; b) determinar 
percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em 
financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas ; 

* inciso acrescentado pela Lei n (J 7.730, de 3 I de janeiro de 1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, 
ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras , nos termos do 
inciso In e § 2° do art. 19. 

* Inciso renumerado pela Lei nO 7. 730, de 3 I de janeiro de 1989. 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições 
financeiras bancárias e as referidas no art. 4, XIV, "b" no § 4° do art. 49 desta Lei~ 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas ~ 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS - CEDI 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e 
de Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer 
operações previstas no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional ; 

* Anterior item VII com redação determinada p elo Decreto-Lei n () 581, de /-+ de maio 
de / 969, passado a VIII pela Lei n° 7.730, de 3/ dejaneiro de / 989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as 
penalidades previstas; 

X - conceder autorização às instituições fmanceiras, a fim de que possam : 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior: 
c) ser transformadas, fimdidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da 

dívida pública federal , estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias 
e outros títulos de crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento ~ 

f) alterar seus estatutos ; 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário ; 
* Anterior item IX acrescentado p elo Decreto n° 2.32 / , de 25 de fevereiro de 1987, 

passado a X pela Lei n° 7. 730, de 3/ de janeiro de /989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer 
cargos de administração de instituições financeiras privadas, assim como para o 
exercício de quaisquer funções em órgãos consultivos, fi scais e semelhantes, 
segundo normas que forem expedidas pelo Conselho Monetário Nacional ; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de 
compra e venda de títulos públicos federais ; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os 
cadastros das firmas que operam com suas agências há mais de I (um) ano. 

* Os itens III a XlI foram renumerados para I V a XIII por determinação da Lei n° 
7.730, de 3 / dejaneiro de 1989. 

§ 10 No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, 
com base nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco 
Central do Brasil estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá 
conceder ou recusar a autorização pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas 
que reputar convenientes ao interesse público. 

* Citado item IX passou a X p or determinação da Lei nO 7.730, de 3 / de janeiro de 
/ 989. 

§ 20 Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para 
que possam funcionar no País (Vetado) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

. ............... . .... . ..... .. .... .. ............... . ......................... ... ................. . ........... . . . ...... . ...... .. ...... . . .... .. ..... 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 
financeiras , seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e 
semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras 
estabelecidas na legislação vigente : 

I - advertência~ 

II - multa pecuniária variável ~ 

In - suspensão do exercício de cargos ~ 

IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de 
direção na administração ou gerência em instituições financeiras ~ 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras 
públicas, exceto as federais , ou privadas ~ 

VI - detenção, nos tennos do § 7° deste artigo; 
VII - reclusão, nos tennos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ I ° A pena de advertência será aplicada pela inobservância das 

disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, 
sendo cabível também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de 
escrituração mantida em atraso ou processada em desacordo com as normas 
expedidas de conformidade com o art. 4°, XII, desta Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras , por negligência ou 
dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de 
saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do 
Brasil ; 

* O Banco Central da República do Brasil por força do art. l ° do Decreto-rei nO 278, 
de 28 de fevereiro de 1967, passou a denominar-e Banco Central do Brasil. 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital , fundos de 
reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e 
operações, não- atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas 
nos artigos 34 (incisos 11 a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 
2°); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do 
Brasil. 
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§ 3° As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento 
ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5° 
deste artigo e serão cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1 % (um 
por cento) ao mês, contada da data da aplicação da multa, quando não forem 
liquidadas naquele prazo. 

§ 4° As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplicadas 
quando forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição 
fmanceira ou quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em 
transgressões anteriormente punidas com multa. 

§ 5° As penas referidas nos incisos IT, UI e IV, deste artigo, serão aplicadas 
pelo Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, 
ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

§ 6° É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do Brasil. 

§ 7° Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição 
financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do 
Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) 
anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa jurídica, seus diretores e 
admini stradores. 

§ 8° No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o 
Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou 
das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a 
exibição a funcionários seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e 
livros de escrituração, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à 
fiscalização, sujeitos à pena de multa, prevista no § 2° deste artigo, sem prejuízo de 
outras medidas e sanções cabíveis. 

*Citado inciso VIII passado a IX pela Lei n° 7. 730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 9° A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será aplicada 
pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central da República do 
Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com 
as penas previstas nos incisos III e IV, deste artigo. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/2000 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 07/03/2001 
a 13/03/2001 . Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de março de 2001 . 

<\ 
Aurenilton Arar a IdeÃlmeida 

Secretárib. - .. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2.000 

DisDÕe sohre procedimento n~ 
op~raçãci de arre.ndam~nto . mercantíi d~ 
veículo automotlvo ("leasmo"); e dá 
outras providências. - - -

Autor: Deputado Bispo Vvandervai 
Ref;:ltnr: neputado Salatiel {:;:\rvalhn 

o Projeto de Lei n° 3.703, de 2000, de autori~ rIo 
nobre Deputado Bispo Wandef\/al , propõe que as empresas 

• re~ponsáveis pela vend;:\ de veír.uios automotores nn sistema rie 
"Ieasing" terão prazo de 7 (sptp) oi~s t'ltpis, ~ contar rI~ quitaç~o oP
todas as parcelas contratadas, par? remeter ~o contrt:ltt:lnte
comprador os seguintes documento: 

1 = o documento único de transferência (DUT) 
preenchido e assinado para possibilitar a imediata transferência de 
propriedade do veículo; 

2 - a nota promissória vinculada ao contrato, se 
houver, com anotação clara de liquidação, e o termn rie q! litação do 
respectivo contrato. 
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Determina, ainda; multa de 50/0 (cinco por cento) 
par:::\ :::\ empre~a no caso de desrespeito :::\0 rlisposto n:::\ lei. 

O ' t N b . ' . t proJe o n:::\o rpce pu emena~s p cane-nos, np~~~ 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Amhiente e rvlinori~s , 

analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às 
relações de consumo, 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto sob comento é claro Am SAU ohjetivo p. 

vis~ a proteção legitima dp riireito do consumirlor hr~silpiro n~ 

qualidade de comprador de automóvel pelo sistem~ de "le~sjnQ"-

É verdade que, muitas vezes, o consumidor tem de 
enfrentar uma verdadeira bataiha de burocracia e paciência para 
conseguir ° que é seu por direito, isto é, após o pagamento total do 
contrato fica a mercê da empresa fornecedora p~ra conseguir os 
documentos necessários a transferência do veículo para seu nome, 

Outrossim. a proposta sob comento estabelece um . . . 
prazo limite bastante razoável para que a empresa contratada forneça 
a documentação ao usuário após a quitação do contrato. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nO 3.073 , de 2000, com substitutivo. 

Sala da Comissão, em ,h d~ /lAI1,)..O de ?QO? 

Deputario 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das 
Comissões, de prazo para recebimento de emendas ao substitutivo (5 sessões), no 
período de 08/11/2002 a 14/11/2002. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 
emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2002 . 

~ ( Aure . ton Araruna de Almeida 
Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMrss . .\O DE DEFESA DO CONSUMlDOR, MEIO AMBiENTE E MINORIAS. 

PROJETO DE LEI N° 3.703 DE 2.000 

Disoõe • SObre 
.. 

orocealmento na , , 
operação de arrendamento mercantil de 
veículo automotlvo ('!easing"l. e dá outras 

'>. -... ';' 

pro\-idências. 

Autor: Deoutado Bisoo Wandervai 
• • 

Relator: Deputado Salatiel íarvalho 

SUBSTITUTIVO 

o congresso n<lcjonal decreta: 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil ele 
veiculos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, das obrigações pecuniárias previstas em contrato, e do envio ao 
arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPV A's, bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, Estaduais e .f'.Aunicipais, 
documentos esses acompanhados de carta na qual <l arrendatária manifest<l 
formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela Lei n° 6.099/74, a 
sociedade de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendadora, deverá, no 
prazo de até 30 (trüna) dias úteis, após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário : 

I-

( E R < 1;-- 7:> 00·: I Il Jl\olqg 

o documento único de transferência (OUT) do veiculo 
devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de orooriedade do veíCUlO tunto ao 

1 1 ~ 

departamento de trânsito do Estado~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11- A nota promlssória vjncu1~ci~ ao contr~tG e emitj(h pelo 
atTendatário, se houver, com o cievicio carimbo cie 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de 
quitação do respectivo contrato de arrendamento 
mercantíl("leasing"). 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratu:oll relativa ::t operaç.?o rie arrenrtamento 
mercantil de veículo automotivo que disponh;\ de modo contrário 
ao disposto neste artigo . 

.Art. ) 0 O ciescumprimento ;\0 ciisposto no artIgO anterIor 
sujeit~rá a parte infr~tora, socjed~de de arrend?mento merc~ntil ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 20,10 (dois por cento) do 
valor da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-Ia por meio de 
processo de execução. 

Art 3° Esta lei entra em vigor na ciat~ rle sua publicação, 
produzindo efeitos após decOlTidos 60(sessenta) dias. 

r-. , d r . 
~ala - a "-'_ nL 
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~11.' CÂMA RA DOS DEPl'T ADOS 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias, em reunião ordinária realizada hoje , aprovou unanimemente, com 
substitutivo , o Projeto de Lei nº 3.703/2000, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Salatiel Carvalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pinheiro Landim - Presidente , José Borba - Vice
Presidente, Arlindo Chinaglia , Celso Russomanno , Eduardo Paes , Fernando 
Gabeira, Luiz Ribeiro, Márcio Bittar, Paulo Baltazar, Raimundo Gomes de 
Matos, Ricarte de Freitas , Salatiel Carvalho , Sarney Filho , Iris Simões, Luis 
Barbosa, Moacir Micheletto , Paes Landim , Ronaldo Vasconcellos , Silas 
Brasileiro e Xico Graziano. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado 
1 º Vice-Presidente n xercíclo da Presidência 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703 DE 2.000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o congresso nacional decreta: 

Dispõe sobre procedimento na 
operação de arrendamento mercantil 
de veículo automotivo (1Ieasing") , e dá 
outras providências. 

Autor: Deputado Bispo Wanderval 
Relator: Deputado Salatiel Carvalho 

Art. 10 Nos contratos de arrendamento mercantil de 
veículos automotivos, após a quitação de todas as parcelas vencidas e 
vincendas, das obrigações pecuniárias previstas em contrato , e do envio ao 
arrendador de comprovante de pagamento dos IPVA's e dos DPVA's, bem 
como das multas pagas nas esferas Federais, Estaduais e Municipais, 
documentos esses acompanhados de carta na qual a arrendatária manifesta 
formalmente sua opção pela compra do bem, exigida pela Lei n° 6.099/74, a 
sociedade de arrendamento mercantil , na qualidade de arrendadora, deverá, 
no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após recebimento destes documentos, 
remeter ao arrendatário: 

1- O documento único de transferência (DUT) do veículo 
devidamente assinado pela arrendadora, a fim de 
possibilitar que o arrendatário providencie a respectiva 
transferência de propriedade do veículo junto ao 
departamento de trânsito do Estado; 

11- A nota promissória vinculada ao contrato e emitida pelo 
arrendatário, se houver, com o devido carimbo de 
"liquidada" ou "sem efeito", bem como o termo de quitação 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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do respectivo contrato de arrendamento 
mercanti 1("leasing") . 

Parágrafo único. Considerar-se-á como nula de pleno direito 
qualquer cláusula contratual relativa à operação de arrendamento 
mercantil de veículo automotivo que disponha de modo contrário 
ao disposto neste artigo. 

Art . 2° O descumprimento ao disposto no artigo anterior 
sujeitará a parte infratora, sociedade de arrendamento mercantil ou 
arrendatário ao pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor 
da venda do bem, podendo a parte credora cobrá-Ia por meio de processo de 
execuçao. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos após decorridos 60(sessenta) dias. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputado 
Vice-Presidente no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação , na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 25/11 /2002 a 
29/ 11 /2002. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 2 de dezembro de 2002 . 

Rej e lete Marques 
Secretária 

! 1 •• , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI Nº 3.703, DE 2000 

Dispõe sobre procedimento na 

operação de arrendamento mercantil de 

veículo automotivo (" Ieasing") e dá outras 

providê ncias. 

Autor: Deputado BISPO WANDERVAL 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

o Projeto de Lei em epígrafe , de autoria do Deputado 

BISPO WANDERVAL, tem por. escopo disciplinar os contratos de 

arrendamento mercantil de veículo automotivo, estabelecendo prazos e 

regras após a quitação do contrato . 

O Autor , em sua justificação, afirma que as empresas 

de arrendamento prejudicam os clientes ao término de seus contratos de 

/easing de automóveis , "quando não recebem num curto espaço de tempo 

o necessário documento de transferência junto aos Detrans". 

O Projeto foi distribuído à Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde foi aprovado, nos termos do 

parecer do relator, Deputado SALA TI EL CARVALHO. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Compete, agora, a este Orgão Técnico apreciar a 
matéria quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
a teor do disposto no art. 32, inciso 111, alínea a, do Regimento Interno. 

Conforme despacho da Presidência da Casa, a matéria 
está sujeita à apreciação final das Comissões, obedecido o disposto no art. 
24, inciso 11, da Lei Interna (competência conclusiva). 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas 
à proposição sob exame. 

, 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Examinando o Projeto quanto à sua conformidade com 
o ordenamento jurídico vigente , verifico que não há obstáculo à sua livre 
tramitação nesta Casa, eis que atende aos pressupostos atinentes à 
competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à 
iniciativa legislativa, a teor do disposto nos arts. 22, incisos I e XI ; 48 e 61 , 
caput, da Constituição Federal. 

A técnica legi$lativa e a redação nao demandam 
correções , estando de acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 95 , 

• de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Pelas razões precedentes, manifesto meu voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e 
do substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNOO) 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2002 . 

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

Relator 

.... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.703-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reu nlao ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
3.703-A/2000 e do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz 
Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Igor Avelino -
Vice-P res identes , Alceu Collares , Aldir Cabral , Aloysio Nunes Ferreira, André 
Benassi , Augusto Farias , Bispo Rodrigues , Cezar Schirmer, Coriolano Sales , 
Dr. Anton io Cruz, Edmar Moreira, Geovan Freitas , Gerson Peres , lédio Rosa , 
Inaldo Leitão , José Dirceu , José Geno íno, Luiz Eduardo Greenhalgh , Mendes 
Ribei ro Filho , Moroni Torgan , Nelson Otoch , Nelson Pe"egrino , Nelson Trad , 
Olivei ra Filho , Osmar Serraglio , Paes Landim , Paulo Magalhães , Raimundo 
Santos , Regis Cavalcante , Renato Vianna , Roland Lavigne , Vicente Arruda , 
Zula iê Cobra , Alberto Goldman , Átila Lira , Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico , Dr. Rosinha, Fernando Corúja, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota , 

• 
Jair Bolsonaro , Luis Barbosa , Luiz Antonio Fleury , Sarney Filho e Wi lson 
Santos. 

Sala da Comissão , em 4 de dezembro de 2002 

I~ \; ' 
Deputado E, PES 

Presidente 
~/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.703/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 25/11/2002 a 
29/ 11/2002. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 2 de dezembro de 2002 . 

Rej e lete Marques 
Secretária 
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